
Participantes
Podem apresentar candidatura pessoas com naturalidade ou residência no distrito de Viseu, 
individualmente ou em grupo.

Candidatura
A candidatura deve ser remetida via e-mail (imagens ou apresentação em PDF até ao máximo de 
3 MB) para o endereço eletrónico: streetart@viseumarca.pt, integrando os seguintes elementos:

● Maqueta dos projetos;
● Sinopse dos projetos (max. 500 caracteres);
● Indicação dos materiais necessários ao desenvolvimento do trabalho.

Serão admitidos, no máximo, três trabalhos por candidatura.

Serão admitidos trabalhos com alusão a um ou mais dos seguintes temas: “Viseu, Cidade Vinha-
teira”, “Viseu, Cidade-Jardim”, “Viseu, Cidade de Grão Vasco”.

Data Limite de recepção das candidaturas: 2 de maio

Júri
O Júri da Mostra será composto por:

● Gestor da Marca Viseu
● Akacorleone (Artista)
● Kruella D’Enfer (Artista)

Seleção
Serão selecionadas pelo júri 4 intervenções de acordo com critérios de singularidade plástica e 
gráfica e de eficácia na adaptação ao tema e ao suportes/painéis em causa.

Calendário 
● A receção de candidaturas termina a 2 de maio
● O júri reunirá no dia 4 de maio
● A seleção final das obras será divulgada no dia 6 de maio
● A execução das obras ocorrerá entre 19 a 22 de maio, com exceção das que exigirem  

    maior tempo de execução. 



Materiais
A cada projeto selecionado será atribuído pela organização o montante de 600 euros (+ IVA), 
sendo que a aquisição dos materiais será da responsabilidade dos criadores.
O pagamento deste montante será efetuado posteriormente à conclusão dos trabalhos,           
mediante a emissão de recibo eletrónico e/ou fatura, contra requisição do Município de Viseu 
ou da VISEU MARCA.

Área de Intervenção:
A área de intervenção do presente Concurso é constituída por 4 painéis integrados no Pavilhão 
Cidade de Viseu (antigo Inatel).
Medidas de cada painel: 4 x 6,66m* 4,73m.



Edição 
As obras realizadas serão divulgadas em publicação a lançar posteriormente.
Os candidatos selecionados autorizam a CMV a captar e editar fotografias e registo videográficos 
dos trabalhos elaborados, bem como a utilizar os seus nomes artísticos e imagens em todos os 
suportes de divulgação envolvidos.

Responsabilidade
É da responsabilidade de cada um dos participantes eventuais acidentes e/ou danos decorren-
tes dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do projeto.

Esclarecimentos e Interpretação
Quaisquer esclarecimentos relativos à Mostra poderão ser solicitados para o e-mail                     
streetart@viseumarca.pt 
A interpretação de qualquer dúvida sobre este conjunto de normas e sobre a convocatória à 
participação é da competência exclusiva do Município de Viseu e da VISEU MARCA.
A participação nesta Mostra pressupõe a plena aceitação das condições incluídas na presente 
convocatória.

PATROCINADOR PRINCIPAL:ORGANIZAÇÃO:


